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50 QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. 11912019

QUTNTO TERMO ADTT|VO AO CONTRATO DE SERVIÇOS
PARA oesrno DA FRorA DE veícur-os
AUTOMOTORES DO IUUruICíPIO OT CHÂ GRANDE, COM
oernnçÃo DE slsrEMA lNFoRMATtzADo, vrA
INTERNET, ATRAVES DE REDE DE
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PARA
enrsrnçÃo DE sERVrÇos DE unruureruçÃo
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O
FORNECTMENTO DE PEÇAS E ACESSORTOS,
sERVrÇos DE rurcÂurcR, ELETRTcA GERAL,
FUNILARIA, SUSpTrusÃo, PINTURA, AR
CONDICIONADO, LAVAGEM, REBOQUE, FILTROS,
vrDRAÇAR|A, CAPOTARTA, TAPEÇAR|A, BORRACHARTA,
RETIFICA, PNEUS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO,
SERV|ÇOS DE CHAVETRO, PARA USO DA FROTA DE
vTÍcuIos E MAQUINAS AUToMOTORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ CRRI.IDE, A SEGUIR
DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO
OUTRO LADO A EMPRESA NEO CONSULTORIA E
ADMTNTSTRAçÃo oe aeNeríqos ElRELI, DoRAVANTE
DENOMI NADA CONTRATADA.

Pelo presente instrumento público de_contrato administrativo e na melhor forma do
direito, como CONTRATANTE o MUNICIPIO DE CHA GRANDE com sede e foro em Pernambuco,
localizada à Avenida São Jose, no 101, Centro, Chã Grande - PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no

11.049.806/0001-90, neste ato representado pelo Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, casado, Servidor Público, nomeado por
meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402
SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio
Fernandes de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036
de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF no
649.468.864-00, e como CONTRATADA a Empresa Neo Consultoria e Administração de
Benefícios Eireli, com sede à Alameda Rio Negro, 503 - Sala í803 - Alphaville lndustrial - Barueri-
SP - CEP. 06.454-000 inscrita CNPJ no 25.165.74910001-10, neste ato representada pelo Sr. Joáo
Luis de Castro, brasileira, Solteiro, Empresário, inscrito no CPF no 221.353.808-57, portador da
cédula de identidade no 33.028.861-'1-SSP/SP, tendo em vista o que consta no Processo Licitatorio no
03412019 - Pregão Eletrônico n'009/2019, tem, entre si, ajustado o QUINTO TERMO ADITIVO,
regido pela Lei no. 8.666/93, de21.06.93, alterada pelas Leis no. 8.883/94, de 08.06.94 e no. 9.64g/9g,
de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO ADITIVADO

Fica aditivado, a partirde 01.01.2022, o Contrato de prestação de Serviços, firmado entre aspartes no dta 18.1í.20í9 objetivando serviços para gestâo da fiota de veícúlos automotores doMunicípio de chã Grande, com operaçáo dssistema iãformatizado,via interneí airaves de rede deestabelecimentos credenciados para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva,incluindo o fornecimento de peças e acessorios, serviços àe mecanlú,-"ié;; geral, funilaria,suspensão, pintura, ar condicionado, lavagem, reboquâ, tittros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria,borracharia, retifica, pneus, alinhamenio baÉnceam"nü r"rüos de chaveiro, para uso da frota deveícuros e máquinas automotores da prereitura ur,r,iiipiia, iia Grande.
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O presente Termo Aditivo de ProrrogaÇão tem o seu fundamento no Art. 57, inciso ll, da Lei
8.666/93, observando-se a especificidade e a peculiaridade dos serviços Contratados, justificando-se
a prorrogação pela manutençáo dos preços originais sem reajuste ou correção monetária.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCN

O presente termo fará vigorar o Contrato de 0110'|.12022 a 3111212022, ou até que seja
finalizado o novo Processo Licitatorio.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA uma Taxa
Administrativa de 0,01yo (zero vírgula zero um por cento) e uma Taxa de credenciamento de
7,00o/o (sete por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA pagará o valor de R$ 470.000,00 (Quatrocentos e
setenta mil reais), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo
CONTRATANTE, de forma parcelada, proporcional ao quantitativo consumido/utilizado, devidamente
atestados por servidor competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMFNTÁRIA E DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas com os recursos
constantes da dotação orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamento Municipal do
exercício 2022, com as seguintes fontes e destinos.

Órgâo: 4000 - Secretaria de Administração
Unidade. 4001 - Secretaria de Administração
Atividade: 04J22.407.2.107 - Núcleo de Segurança Municipal
Elemento de Despesa: (529) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - (531) - 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Órgão: 6000 - Secretaria de lnfraestrutura
Unidade: 6001 - Secretaria de lnfraestrutura
Atividade: 15.122.1501.2.853 - Manutenção da Secretaria de lnfraestrutura
Elemento de Despesa: (803) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - (807) - 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Órgão: 9000 - Secretaria de Agricultura
Unidade: 9001 - Secretaria de Agricultura
Atividade: 20.122.2001.2.854 - Manutenção da Secretaria de Agricultura
Elemento de Despesa: (856) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - (858) - 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Órgão: 10000 - Secretaria de Meio Ambiente
Unidade: í00001 - Secretaria de Meio Ambiente
Atividade: 04.122.1801.2.855 - Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente
Elemento de Despesa: (90a) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - (906) - 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram expressamente modificadas
por este Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca de Chã Grande, Estado de Pernambuco, com a expressa
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, firmam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias,
de igual teor e forma, para um so efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que assistiram a
tudo e tambem assinam.

Chã Grande, 30 de dezembro de 2021

Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude

No 649
Ordenador de
Secretário de Governo
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Ordenador de Despesa
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João Luis de Castro

Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireti
CONTRATADA
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